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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.035, DE 12 DE SETEMBRO DE 2023.

Disciplina a coleta pública seletiva
do  Município  de  Pederneiras,
d i s p õ e  s o b r e  o  p l a n o  d e
gerenciamento  de  resíduos
sólidosdos geradores de resíduos
localizados  no  Município  de
P e d e r n e i r a s  e  d á  o u t r a s
providências.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas  atribuições  conferidas  por  lei,  faz  saber  que  a
CâmaraMunicipal decretou e eu promulgoa seguinte lei:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta lei disciplina a coleta pública seletiva de

resíduos sólidos  urbanos e  equiparados do Município  de
Pederneiras,  observada  a  titularidade  do  serviço
públicoestabelecida pelo artigo 8º da Lei Federal nº 11.445,
de  5  de  janeiro  de  2007,  bem  como  as  obrigações
impostaspela  Lei  Federalnº  12.305,  de  2  de  agosto  de
2010.

Art.  2º  Adicionalmente  às  definições  constantes  do
artigo 3º da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010,
para os efeitosdesta lei, entende-se por:

I. catadoras e catadores de materiais recicláveis
e reutilizáveis: pessoas naturais de baixa renda que de
forma  autônoma realizam atividades  laborais  de  coleta,
triagem  e  comercialização  de  resíduos  recicláveis,
integrantes  ou  não  de  associações,  cooperativas  ou
outrasformas de organizações da sociedade civil;

II.  coleta porta-a-porta:  recolhimento dos resíduos
disponibilizados pelos geradores domiciliares e equiparados
em frente às residências e aos estabelecimentos geradores;

III.  coleta  seletiva:  coleta  de  resíduos  sólidos
previamente  segregados  conforme  sua  constituição,
composição,  classificação ou outrocritério  previsto  nestalei
ou no plano de coleta seletiva;

IV .  compostagem:  técn ica  que  permite  a
transformação  de  resíduos  orgânicos  compostáveis  em
adubo;

V.  organização  de  catadoras  e  catadores  de
materiais recicláveis e reutilizáveis: organização social
e  produtiva  de  catadores  de  materiais  recicláveis,
formalizada como associação, cooperativa ou outras formas
de  organização  da  sociedade  civil,  que  atuam  nas
atividades  da  coleta  seletiva,triagem,  classificação,
processamento e comercialização dos resíduos recicláveis,
contribuindo para a cadeia produtiva da reciclagem;

VI.  plano de coleta seletiva:  documento aprovado
por ato do chefe do Poder Executivo municipalque dispõe
sobre  o  planejamento  e  a  implementação  do  sistema
públicode coleta seletivamunicipal;

VII.  pontos  de  entrega  voluntária:  espaçose/ou

equipamentos para recebimento, de forma segregada, de
resíduos secos recicláveis;

VIII.  Reciclagem:  processo  de  transformação  dos
resíduos  sólidos  que  envolve  a  alteração  de  suas
propriedades  físicas,  físico-químicas  ou  biológicas,  com
vistas  à  t ransformação  em  insumos  ou  novos
produtos,observadas  as  condições  e  os  padrões
estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se
couber,do SNVS e do Suasa;

IX.  Resíduos orgânicoscompostáveis:  resíduos  de
origem animalou vegetal, como sobras de alimentos, poda
e capina,passíveis de serem submetidos à compostagem;

X. Resíduos secosrecicláveis: resíduos previamente
segregados na fontepassíveis de reciclagem;

XI. Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas
todas as possibilidades de tratamento e recuperação por
processos  tecnológicos  disponíveis  e  economicamente
viáveis,  não  apresentem  outra  possibilidade  que  não  a
disposição final ambientalmente adequada.

CAPÍTULO II
DO SERVIÇO DE COLETA PÚBLICASELETIVA

Art. 3º São objetivos desta Lei:
I. Estabelecer o sistema de coleta seletiva de resíduos

sólidos  urbanos  e  equiparados  gerados  no  Município  de
Pederneiras;

II. Promover e incentivar o aumento da reciclagem de
resíduos  sólidos  no  Município  de  Pederneiras  e  a
consequente  redução  de  resíduos  dispostos  em  aterros
sanitários;

III.  Promover a articulação entre Poder Público, setor
privado  e  demais  segmentos  da  sociedade  civil  para  a
gestão integrada e compartilhada de resíduos sólidos;

IV.  Classificar  os  geradores  de  resíduos  sólidos  e  suas
obrigações perante esta Lei;

V. Promover a inclusão social e a geração de renda por
meio  dos  serviços  relacionados  à  coleta  seletiva  e  ao
gerenciamento de resíduos sólidos recicláveis;

VI. Promover a melhoria do sistema de coleta pública
de resíduos sólidos do Município de Pederneiras, por meio
da delimitação das obrigações do Poder Público;

VII.  Promover  a  educação  ambiental  contínua  e
permanente em relação à gestão de resíduos sólidos no
Município de Pederneiras.

SeçãoI
DA COLETA SELETIVA

Art. 4º  Fica instituída a coleta seletiva dos resíduos
sólidos  urbanos  e  dos  resíduos  equiparados  gerados  no
Municípiomediante  coleta  domiciliar  porta-a-porta  ou
devoluçãoem  pontos  de  entrega  voluntária.

§1º A coleta prevista no caput ocorrerá distinguindo, no
mínimo, entre resíduos secos recicláveis e rejeitos,a serem
disponibilizados para a coleta ou devolvidos em recipientes
identificados  com  as  cores  previstasno  plano  de  coleta
seletivamunicipal.

§2º  Quando  houver  pol í t icasmunic ipais  de
compostagem, o plano de coleta seletivamunicipal poderá
incluir  os resíduos orgânicos compostáveis na separação
prevista no §1º.

§3º Os pontos de entrega voluntária referidos no caput
poderão ser instalados de acordo com a demandaefetiva,
em locaisindicados pelo órgão competente a que se refere
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o artigo 30 desta lei.
Art. 5º É obrigatória a devida separaçãodos resíduos

geradosem todas as repartições públicas da administração
direta e indireta municipais de acordo com o estabelecido
no §1º do artigo 4º.

Art. 6º Os resíduos recicláveis coletados pelo serviço
público  de  coleta  seletiva  deverão  ser  encaminhados
prioritariamente  para  a  triagem  por  organizações  de
catadoras  e  catadores  de  materiais  reutilizáveis  e
recicláveis  ou  por  organizações  da sociedade civil  cujas
atividadessociais  incluam  ou  sejam  compatíveis  com  a
gestãode resíduos sólidos.

Parágrafo único.  As  entidades elencadas no caput
localizadas no Município terão prioridade para contratação
com o Poder Público, devendo tal circunstância constar do
processo  de  seleção  para  contratação  como  fator
diferencial  e  pontuável.

Art. 7º O Município, através da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, criará um banco de dados de organizações
de  catadoras  e  catadores  de  materiais  reutilizáveis  e
recicláveis,  organizações  da  sociedade  civil,além  de
empresas  privadas  e  instituições  cujas  atividades
incluamou  sejam  compatíveis  com  a  gestãode  resíduos
sólidos.

§1º  O  banco  de  dados  referidono caput  deverá  ser
mantidoatualizado e disponibilizado ao público em geral.

§2º O banco de dados abrangerá as entidades referidas
no caput, sediadas no Municípioou em municípios próximos
com os quais existam estratégias consorciadas de gestãode
resíduos sólidos.

Art.  8º  Poderãoser  autorizados  anúnciospublicitários
nos seguintes equipamentos e mobiliários públicos:

I. veículos de coleta e transporte de resíduos sólidos
recicláveis;

II. recipientes coletores, como lixeiras e contêineres;
III. pontos de entrega voluntária;
IV. uniformes dos profissionais dos serviços públicos de

limpeza urbana;
V.  recipientes  de  acondicionamento  dos  resíduos

sólidos recicláveis, como sacos plásticos.
Parágrafo  único.  Os  recursos  arrecadados  pelo

Município na forma deste artigo deverão ser utilizados no
serviço  de  coleta  públicaseletiva  previsto  nesta  Lei,
inclusive nos investimentos da respectiva infraestrutura e
no custeio dos contratos previstos no artigo 10.

A r t .  9 º  O  M u n i c í p i o  d e v e r á  p r o m o v e r
programaspermanentes  de  educaçãoambiental,
especialmente na rede escolar, que foquem a importância
da redução do desperdício e que valorizem a reutilização e
reciclagem  de  resíduos  sólidos  para  a  preservação  e
manutenção  do  meio  ambiente  saudável  e  equilibrado,
observado o disposto na Lei Federalnº 9.795/1999.

Parágrafo único.  Para  a  realização  dos  programas
previstos  no  caput,  o  Município  poderá  firmar  convênios
com organizações de catadores de materiais reutilizáveis e
recicláveis, organizações da sociedade civil, universidades,
fundações, empresas recicladoras, empresasfabricantes de
embalagens, dentre outras.

SeçãoII
DOS OPERADORES E DAS COOPERATIVAS

Art. 10.  Os serviços de gerenciamento dos resíduos

sólidos recicláveis, desde a coleta seletivaaté a destinação
final ambientalmente adequada, poderão ser realizados:

I. pelo Município, diretamente;
II.  por  empresas  privadas  devidamente  autorizadas

para tal fim;
III.  por  organizações  de  catadoras  e  catadores  de

materiais reutilizáveis e recicláveis;
IV. por organizações da sociedade civil, nos termos do

artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho
de  2014,  que  tenham por  finalidade  o  fomento  da  política
pública de coleta seletiva e a incubação de organizações de
catadoras e  catadores de materiais  recicláveis,  devendo
constar  do  instrumento  de  parceria  que,  após  o  seu
término,  as  organizações  de  catadoras  e  catadores  de
materiais  recicláveis  serão contratadas diretamente pelo
Município.

Parágrafo único. O exercício das atividades de coleta
e  de  transporte  de  resíduos  e  rejeitos  nas  vias  e  nos
logradouros públicos dependerá de autorização prévia do
órgão competente.

Art.  11.  Os  serviços  de  coleta  seletivade  resíduos
secos  recicláveis  somentepoderão  ser  realizados  por
pessoas jurídicas de direito público ou privado sediadas em
outros  municípios  desde  que  devidamente  cadastradas
perante o órgão competente a que se refere o artigo 30
quando:

I. apresentarem parceria ou contrato com o Município;
II. as entidades referidas nos incisos III e IV do artigo 10

desta  lei  sediadas  no  Município  comprovadamente  não
apresentarem condições de atender a demanda existente.

SeçãoIII
DOS GERADORES DE RESÍDUOS DOMICILIARES E

EQUIPARADOS
Art.  12.  Para  fins  desta  lei  e  da  utilização  do  serviço

público municipal de coleta de resíduos sólidos, equiparam-
se  aos  resíduos  domiciliares,  nos  termos  do  artigo  13,
parágrafo único, da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto
de  2010,  os  resíduos  gerados  por  estabelecimentos
comerciais  e  de  prestaçãode serviço  nas  quantidades  e
condições previstas pelo plano de coleta seletiva,  desde
que não sejam resíduos perigosos.

Parágrafo único. É vedada a equiparação de resíduos
de  or igem  diversa,  a inda  que  não  per igosos  e
independentemente da quantidade gerada, nos termos do
artigo 13, parágrafo único, da Lei Federal nº 12.305, de 2
de agosto de 2010.

Art. 13.  Para viabilizar a coleta seletiva prevista no
artigo 4º desta lei, os geradores de resíduosdomiciliares e
equiparados deverão segregar os resíduos que geram em:

I. resíduos secos recicláveis; e
II. rejeitos.
Art. 14. Para assegurar as condições de higiene e de

limpeza  do  logradouro  público,  os  geradoresde  resíduos
domiciliares  e  os  de  resíduos  equiparados  deverão
acondicionar adequadamente os seus resíduose acomodá-
los em frente à residência ou ao estabelecimento, em local
apropriado,  nos  termos  do  plano  de  coleta  seletiva
municipal, e com antecedência não superior a duas horas
do horário da coleta previstopara o bairro.

§1º  A coleta nos logradouros que, por motivotécnico
devidamente  justificado,  não  sejam  compatíveis  com  o
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serviço  de  coleta  domiciliar  porta-a-porta,  terá  a  sua
logística específicadefinida pelo plano de coleta seletiva.

§2º O plano de coleta seletiva municipal disporá sobre
o acondicionamento dos resíduos disponibilizados para a
coleta.

Art.  15.  O  gerador  que  separar  seus  resíduos  de
maneira diversa do previsto no artigo 4º, acondicioná-los
de maneira diversa do artigo 14 ou disponibilizá-los para
coleta  no  dia  não  correspondente  ao  tipo  de  resíduo
descartado estará sujeito às sanções previstasem lei.

SeçãoIV
DA CÂMARA MUNICIPALDE COLETA SELETIVA

Art. 16. Fica instituída a Câmara Municipal de Coleta
Seletiva, de caráter deliberativo, à qual compete a revisão
e  a  atualização  periódica  do  plano  de  coleta  seletiva
municipal, além das seguintesatribuições:

I.  Acompanhar  a  implementação do plano de coleta
seletiva do município;

II. Fomentar a ampliação do escopo do plano de coleta
seletiva do município;

III.  Promover  articulação  entre  os  órgãos  do  Poder
Público municipal e a sociedade civil;

IV.  Apoiar  a  resolução  de  conflitos  referentes  à  coleta
seletiva;

V.  Promover  debates  das  questões  relacionadas  à
coleta seletiva;

VI.  Sugerir  providências necessárias ao cumprimento
de suas metas;

VII.  Fomentar  o  desenvolvimento  contínuo  e  a
atualização  tecnológica  da  gestão  de  resíduos.

Parágrafo  único.  A  câmara  referida  no  caput
integrará o ConselhoMunicipal de MeioAmbiente, instituído
pela Lei Municipal 2.673/2008.

Art. 17. A Câmara Municipal de Coleta Seletiva deverá
ser  composta  no  mínimo  por  representantes  das
organizações  de  catadoras  e  catadores  de  materiais
recicláveis e reutilizáveis,  do Poder Público,da sociedade
civil e do setor privado.

Art. 18. A Câmara Municipal de Coleta Seletiva reunir-
se-á,  no  mínimo,  a  cada  180  (cento  e  oitenta  dias)e
revisará o plano de coleta seletivaanualmente.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

SÓLIDOS
Art. 19. Salvo os geradoresde resíduos domiciliares e

os de resíduos a eles equiparados, todos os geradores de
resíduos  no  Município  de  Pederneiras  deverão,  às  suas
expensas,  elaborar,  implementar,  operacionalizar  e
monitorarplano de gerenciamento de resíduos sólidos,nos
termos  do  artigo  20  da  Lei  Federal  nº  12.305,de  2  de
agosto de 2010.

§1º  O  plano  de  gerenciamento  de  resíduos  sólidos
deverá observar o conteúdo mínimo previsto no artigo 21
da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, em seu
regulamento e no regulamento desta lei.

§2º  O  plano  de  gerenciamento  de  resíduos  sólidos
deverá ser apresentado para análise e aprovação do órgão
competente  a  que  se  refere  o  artigo  30  desta  lei,
acompanhado  da  Anotação  de  Responsabilidade
Técnica(ART)  do  profissional  técnico  responsável  pela
elaboração,  implementação,  operacionalização  e  pelo

monitoramento do plano, conformeo caso, nos termos do
artigo 22 da Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010.

§3º  O  plano  de  gerenciamento  de  res íduos
sólidosdeverá ser atualizado e apresentado anualmente ao
órgão  competente  previsto  no  §2º,  exceto  se  houver
significativa  alteração  na  geração  de  resíduos  sólidos,
incluindo  a  geração  de  novostipos  de  resíduos  não
previstosno  plano  original,  caso  em  que  deveráser
observada a periodicidade estabelecida pelo regulamento
desta lei.

Art. 20. Os empreendimentos sujeitos à elaboração de
plano de gerenciamento de resíduos sólidos localizados em
um  mesmo  condomínio,  que  exerçam  atividades
características  de  um mesmo setor  produtivo,  conforme
definido  no  regulamento  desta  lei,  e  que  possuam
mecanismos  formalizados  de  governança  coletiva  ou  de
cooperação  em  atividades  de  interesse  comum,poderão
optar pela apresentação do referido plano de forma coletiva
e integrada, nos termos do artigo 55 do Decreto Federalnº
7.404, de 23 de dezembro de 2010.

Parágrafo  único.  O  plano  de  gerenciamento  de
resíduos  sólidos  apresentado na forma do caput  deverá
conter  a  indicação  individualizada  das  atividades  e  dos
resíduos  sól idos  gerados,  bem  como  as  ações  e
responsabilidades  atribuídas  a  cada  um  dos  geradores.

Art. 21. Os geradores sujeitos à elaboração de plano
de gerenciamento de resíduos sólidos nos termos do artigo
19, deverão se cadastrar perante o órgão competente a
que se refere o artigo 30 desta lei, no prazo e na forma
estabelecidos pelo regulamento desta lei.

§1º O cadastramento é condição para a obtenção e
renovação da licença ou do alvará de funcionamento, bem
como para  obtenção  de  licenças  ambientais  municipais,
quando aplicável.

§2º Para a realização do cadastro referido no caput é
obrigatória a apresentação do plano de gerenciamento de
resíduos sólidos,nos termos do artigo 19.

Art.  22.  A  movimentação  e  a  comprovação  da
destinação  final  dos  resíduos  objeto  do  plano  de
gerenciamento  de  resíduos  sólidosdar-se-á  por  meio  do
sistemaestadual  previsto  para  essa  finalidadeou,  na
ausência  dele,  do  Manifesto  de  Transporte  de  Resíduos
federalprevisto  pela  Portariado  Ministério  do  Meio
Ambientenº 280, de 29 de junho de 2020, ou norma que
venha a substitui-la.

Art.  23.  O  geradorde  resíduos  objetode  plano  de
gerenciamento  de  resíduos  sólidospode  contratar  os
serviços de coleta, armazenamento, transporte, transbordo,
tratamento  ou  destinação  final  dos  resíduossólidos,  ou  de
disposição  final  de  rejeitos,desde  que  o  prestador  do
serviço  esteja  cadastrado  peranteo  órgão  competente  a
que se refereo artigo 30 desta lei.

§1º  A  regulamentação  desta  lei  disporá  sobre  o
cadastramento, de atualização anual, dos prestadores de
serviços referidos no caput, os quais deverão comprovar,
no mínimo, possuírem as devidas licençase autorizações
ambientais válidas.

§2º  A  cont ra tação  de  serv iços  de  co le ta ,
armazenamento,  transporte,  transbordo,  tratamento  ou
destinação  final  de  resíduossólidos,  ou  de  disposição  final
de  rejeitos,não  isenta  os  geradores  contratantes  da
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responsabilidade por danos que vierem a ser provocados
pelo gerenciamento inadequado dos respectivos resíduos
ou rejeitos, nos termos do artigo 27, §1º da Lei Federal nº
12.305, de 2 de agosto de 2010.

Art. 24. Os responsáveis pela realização de eventos
em  espaços  públicos  abertos  cuja  capacidade  prevista
ultrapasse 500 pessoasou cujo  orçamento ultrapasse R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) estão igualmente sujeitos à
elaboração de plano de gerenciamento de resíduos sólidos.

§1º  Espaços  de  eventos  fechados,públicos  ou
privados,devem  observar  o  disposto  no  artigo  19.

§2º  A  apresentação  e  a  aprovação  do  plano  de
gerenciamento de resíduos sólidos de que trata o caput
será condição para a autorização e a realização do evento.

§3º  O  plano  de  gerenciamento  de  resíduos  sólidos
deverá ser apresentado para análise e aprovação do órgão
competente a  que se refere o  artigo 30 desta lei,  com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias úteis da realização
do evento.

§4º Em até  05  (cinco)  dias  úteis  após  o  evento,  o
responsável  pela  sua  realização  deverá  apresentar  ao
órgão competente a que se refere o artigo 30 desta lei, os
comprovantes  da  destinação  final  ambientalmente
adequada dos resíduos gerados,emitidos na forma e nos
prazos do artigo 22.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art.  25.  Adicionalmente  às  infrações  e  sanções
tipificadas nesta lei, aplicam-se aquelas previstas na Seção
III do Capítulo I do Decreto Federal nº 6.514, de 22 de julho
de 2008.

Art.  26.  O gerador  de  resíduos  domiciliares  ou  de
resíduos a eles equiparados que segregar, acondicionar e
disponibilizar seus resíduos para a coleta pública seletiva
municipal de forma diversa do disposto nos artigos 13, 14 e
15 desta lei fica sujeito à penalidade de advertência.

Parágrafo único. No caso de reincidência, o infrator
ficará sujeito à penalidade de multa simples,no valor inicial
de R$ 50,00 (cinquenta reais), dobrada a cada reincidência,
limitada ao valor de R$ 500,00(quinhentos reais).

Art. 27. Deixar de elaborar o Plano de Gerenciamento
de Resíduos Sólidos  ou elaborá-lo  em desacordo com o
disposto  nesta  lei  ou  em  seus  regulamentos  sujeita  o
infrator às seguintes penalidades:

I.  multa  simples,  no  valor  inicial  de  R$  500,00
(quinhentos reais), dobrada a cada reincidência, limitada a
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

II.  suspensão  parcial  ou  total  da  atividades  ou  do
evento;

III.  cassação  de  licença,  alvará  ou  licença  de
funcionamento.

Art.  28.  Deixar  de  cadastrar-se  perante  o  órgão
competente, no prazo e na forma do artigo 21 desta lei,
sujeita o infrator à penalidade de advertência.

Parágrafo  único.Persistindo  o  não  cadastramento
após advertência, o infrator estará sujeito a multa simples,
no  valor  de  R$  500,00  (quinhentos  reais)  a  R$
15.000,00(quinze mil reais).

Art. 29. Às hipóteses de reincidência, de agravamento,
atenuação  e  dosimetria  das  sanções,  bem  como  de
prescrição  não  disciplinadas  por  esta  lei  aplicar-se-á  o

disposto  Lei  Federal  nº  9.605,  de  1998,  e  no  Decreto
Federal nº 6.514, de 22 de julho de 2008.

Art. 30. O Órgão competente para processar e julgar o
processo  administrativo  municipal  para  apuração  das
infrações  previstas  nesta  lei  e  no  DecretoFederal  nº
6.514,de 22 de julho de 2008 é a Secretaria Municipal do
Meio Ambiente.

§1º O processo administrativo municipal para apuração
das infrações previstas nesta lei  e no Decreto Federalnº
6.514,  de 22 de julho de 2008 será disciplinado pelalei
geral de processos administrativos municipais, assegurados
sempre a ampla defesa e o contraditório.

§2º  Na  ausênc ia  de  le i  gera l  de  processos
administrativos municipais ou nas hipóteses em que ela for
omissa,  aplicar-se-á  o  disposto  no  Decreto  Federal  nº
6.514, de 22 de julho de 2008, e, subsidiariamente, na Lei
Federal nº 9,784, de 29 de janeiro de 1999.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  31.  Compete  a  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras assegurar e fiscalizar o cumprimento desta lei,
inclusive no que diz respeito aos cadastros e à apuraçãodas
infrações aqui disciplinadas.

Art.  32.  O  plano  de  coleta  seletiva  deverá  ser
elaboradoem até 01 (um) ano da entrada em vigor desta lei
e terá vigência mínima de 05 (cinco) anos, observada a
possibilidade de alteração e revisão pela Câmara Municipal
de Coleta Seletiva, nos termos do artigo 16 desta lei.

Art. 33. A Câmara Municipal de Coleta Seletiva deverá
ser instituída em até 90 (noventa) dias da entradaem vigor
desta lei.

Art.  34.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de setembro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 709 de 12 de setembro de 2023.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  107/2023  da  Secretaria
Municipal  de  Operações  Urbanas  e  Ofício  069/2023  da
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  e  Assistência
Social  solicitando  a  contratação  para  os  empregos
relacionados  abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
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candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

49 Auxiliar Administrativo I Samuel Clemente de Souza
Geraldo

57 Auxiliar de Serviços Joselio Pires Souza

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 12 de setembro de
2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. SAMUEL CLEMENTE DE SOUZA GERALDO (49º colocado) 
CPF: 496.705.368-80 
RG: 57.754.446-9 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE SETEMBRO DE 
2023, às 09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 
telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 12 de setembro de 2023. 
 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Convocação
Convocação

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. JOSELIO PIRES SOUZA (57º colocado) 
CPF: 052.316.416-50 
RG: 33.893.479-0 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.S.ª CONVOCADO a comparecer no dia 19 DE SETEMBRO DE 2023, 
às 09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 
telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 
Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental (incompleto) - Cópia Autenticada 
Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 
N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 
Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 
Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 
Carteira nacional de habilitação – Cópia 
Carteira profissional (CTPS) – original 
Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 
02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 12 de setembro de 2023. 
 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 
informações sobre a documentação, assumindo assim, 
inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 
de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 09/2023
OBJETO:  CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  ESTABELECIDA

ENTRE O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E A ORGANIZAÇÃO
DA  SOCIEDADE  CIVIL  DENOMINADA  LEGIÃO  MIRIM  DE
PEDERNEIRAS, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE
INTERESSE PÚBLICO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 29 E 31, INCISO
II, DA LEI 13.019/2014.

ENTIDADE: LEGIÃO MIRIM DE PEDERNEIRAS
CNPJ Nº 47.583.786/0001-80
VALOR: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
JUSTIFICATIVA:
1- Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal

nº  13.019/14  -  Marco  Regulatório  das  Organizações  da
Sociedade Civil, pelas Instruções nº 01/2020 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e, mais especialmente, pelo
Comunicado do TCESP nº 10/2017 – SGD;

2 -  Considerando que a  entidade LEGIÃO MIRIM DE
PEDERNEIRAS, é uma organização da sociedade civil dentro
do  Município  de  Pederneiras  que  oferece  serviços  de
formação  pessoal,  educacional  e  profissional  aos
adolescentes  visando  a  sua  integração  ao  mercado  de
trabalho.

3  -  Considerando  a  ATA  Nº  06/2023  do  Conselho
Municipal  de  Assistência  Social  do  Município  de
Pederneiras, que aprovou e ratificou o repasse dos recursos
provenientes de Emenda Impositiva da Câmara Municipal
de  Pederneiras,  dest inado  à  LEGIÃO  MIRIM  DE
PEDERNEIRAS.

4  -  Considerando  a  Lei  Municipal  nº  4.023  de
25/08/2023 que autoriza o repasse do recurso no valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a OSC LEGIÃO MIRIM DE
PEDERNEIRAS;

Adotamos  seguintes  fatos  e  razões  de  direito,
consoante os artigos 29 e 31, inciso II, da Lei 13.019/2014 e
decidimos  pela  Inexigibilidade  de  Chamamento  Público,
com vistas  à  celebração  da  parceria  na  modalidade  de
Termo de Fomento.

DO OBJETO
Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a

INEXIGIBILIDADE  de  chamamento  público  com  vista  à
celebração de parceria de Termo de Fomento estabelecida
pela  Administração  Pública  com  a  organização  da
Sociedade  Civi l  denominada  LEGIÃO  MIRIM  DE
PEDERNEIRAS, para consecução de finalidades de interesse
público regularmente constituída, de natureza jurídica de
direito  privado  e  sem  fins  lucrativos,  previamente
credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, que
oferece  serviços  de  formação  pessoal,  educacional  e
profissional  aos  adolescentes  visando  a  sua  integração  ao
mercado de trabalho, cujo objetivo é:

Financiar  o  projeto  “Renovações  Tecnológicas  para
colaboradores  e  alunos”,  mediante  a  aquisição  de
computadores  e  equipamentos.

Diante do exposto decidimos pela Inexigibilidade
do Chamamento Público.

Fica nos termos do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal
13.019/2014, aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação deste ato, para eventual impugnação.

Pederneiras, 12 de setembro de 2023.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 10/2023
OBJETO:  CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  ESTABELECIDA

ENTRE O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E A ORGANIZAÇÃO
DA  SOCIEDADE  CIVIL  DENOMINADA  FRATERNO  AUXÍLIO
CRISTÃO - FAC, PARA A CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE
INTERESSE PÚBLICO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 29 E 31, INCISO
II, DA LEI 13.019/2014.

ENTIDADE: FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO - FAC
CNPJ Nº 47.583.653/0002-95
VALOR: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)
JUSTIFICATIVA:
1- Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal

nº  13.019/14  -  Marco  Regulatório  das  Organizações  da
Sociedade Civil, pelas Instruções nº 01/2020 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e, mais especialmente, pelo
Comunicado do TCESP nº 10/2017 – SGD;

2-  Considerando que a  entidade FRATERNO AUXÍLIO
CRISTÃO  -  FAC,  é  uma  organização  da  sociedade  civil
localizada no Município de Pederneiras que oferece serviços
de atendimento educacional a 130 (cento e trinta) crianças
em período integral;

3 - Considerando que a entidade FRATERNO AUXÍLIO
CRISTÃO  -  FAC  tem  prestado  serviços  de  atendimento
educacional para o Município de Pederneiras a vários anos,
com excelência no atendimento ao referido público;

4  –  Cons iderando  as  Emendas  Impos i t ivas
Parlamentares  consignadas  ao  orçamento  anual  do
Município  sob  nºs  02/2022,  07/2022  e  10/2022,  que
aprovaram  e  ratificaram  o  repasse  para  a  entidade
FRATERNO  AUXÍLIO  CRISTÃO  –  FAC;

5 -  Considerando a Ata da 6ª  Reunião do Conselho
Municipal  de  Educação  e  a  Ata  nº  08  do  Conselho  de
Acompanhamento e Controle do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais  da  Educação  -  FUNDEB,  que  aprovou  e
ratificou o repasse no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais) à OSC FRATERNO AUXÍLIO CRISTÃO – FAC e;

6  -  Considerando  a  Lei  Municipal  nº  4.022  de
25/08/2023 que autoriza o repasse do recurso no valor de
R$  40.000,00  (quarenta  mil  reais)  à  OSC  FRATERNO
AUXÍLIO CRISTÃO – FAC.

Adotamos  seguintes  fatos  e  razões  de  direito,
consoante os artigos 29 e 31, inciso II, da Lei 13.019/2014 e
decidimos  pela  Inexigibilidade  de  Chamamento  Público,
com vistas  à  celebração  da  parceria  na  modalidade  de
Termo de Fomento.

DO OBJETO
Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a

INEXIGIBILIDADE  de  Chamamento  Público  com  vistas  à
celebração  de  parceria  de  Termo  de  Colaboração
estabelecida pela Administração Pública com a organização
da  Sociedade  Civil  denominada  FRATERNO  AUXÍLIO
CRISTÃO  -  FAC,  para  consecução  de  finalidades  de
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interesse  público  regularmente  constituída,  de  natureza
jurídica  de  direito  privado  e  sem  fins  lucrativos,
previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva
política, oferecendo atendimento de educação infantil em
período integral, cujo objetivo é:

Custear  o  conserto,  manutenção  e  aquisição  de
equipamentos necessários para a continuidade dos serviços
oferecidos pela entidade.

Diante do exposto decidimos pela Inexigibilidade
do Chamamento Público.

Fica nos termos do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal
13.019/2014, aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação deste ato, para eventual impugnação.

Pederneiras, 12 de setembro de 2023.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144/2023
OBJETO: Aquisição de materiais para construção (areia

fina,  disco  de  lixa  e  rolo  de  lã).  ENCERRAMENTO:
26/09/2023,  às  9h.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível  nos  sites  www.comprasnet.gov.br  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras
e Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações
na Prefeitura, através do telefone (14) 3283-9576, com o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 12 de setembro
de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão

Nº 00126/2023

Às 15:50 horas do dia 22 de agosto de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA
MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 12313/2023, Pregão nº 00126/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Fronha
Descrição Complementar: Fronha Material: 100% Algodão , Comprimento: 70 CM, Largura: 50 CM, Cor: Branca
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.490,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: JOAO E MARIA ATELIE LTDA. , pelo melhor lance de R$ 600,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:26 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JOAO E MARIA ATELIE LTDA.,

CNPJ/CPF: 43.449.716/0001-83, Melhor lance: R$ 600,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:35

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Toalha banho
Descrição Complementar: Toalha Banho Material: 100% Algodão , Medidas Mínimas (C X L): 1,40 X 0,70 M, Cor: Branco
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 6.435,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: M J TEXTIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.965,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:26 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: M J TEXTIL LTDA, CNPJ/CPF:

04.707.044/0001-07, Melhor lance: R$ 1.965,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:36

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Travesseiro
Descrição Complementar: Travesseiro Material: Espuma Siliconizada , Revestimento: 100% Algodão , Comprimento: 70 CM, Largura: 50 C
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 597,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MEIRE RODRIGUES DA SILVA , pelo melhor lance de R$ 300,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:27 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MEIRE RODRIGUES DA SILVA,

CNPJ/CPF: 11.394.628/0001-35, Melhor lance: R$ 300,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:37

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
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Descrição: Colcha cama
Descrição Complementar: Colcha Cama Tipo: Lençol De Cima / Cobertor , Material: 100% Poliéster , Medidas Mínimas (C X L): 1,10 M X 0,90
M, Cor: Com Cor
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.745,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: ACSUL COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 500,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:28 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ACSUL COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:

41.471.513/0001-68, Melhor lance: R$ 500,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:37

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Colcha cama
Descrição Complementar: Colcha Cama Tipo: Lençol De Cima / Cobertor , Material: 100% Poliéster , Medidas Mínimas (C X L): 2,00 X 1,50 M,
Cor: Com Cor , Gramatura Mínima: 180 G/M2, Características Adicionais: Antialérgico
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 150 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 7.485,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: ACSUL COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 4.000,0000 , com valor negociado a R$ 3.999,9000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:29 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ACSUL COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:

41.471.513/0001-68, Melhor lance: R$ 4.000,0000, Valor Negociado: R$ 3.999,9000

Homologado 22/08/2023
15:50:38

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Babador
Descrição Complementar: Babador Material: Brim , Tamanho: Normal , Tipo Uso: Reutilizável , Cor: Verde
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.980,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: ACSUL COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.249,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:30 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ACSUL COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF:

41.471.513/0001-68, Melhor lance: R$ 1.249,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:40

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: Chupeta
Descrição Complementar: Chupeta Material Bico: Silicone , Material Escudo E Alça: Policarbonato , Cor Escudo E Alça: Amarela , Peso: 20 G,
Tamanho: Médio
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 790,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 218,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 06/09/2023
10:17:17 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE, CNPJ/CPF:

38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 218,0000

Homologado 06/09/2023
10:18:50

JONILCE
PRANAS
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Item: 8
Descrição: Chupeta
Descrição Complementar: Chupeta Material Bico: Silicone , Material Escudo E Alça: Policarbonato , Cor Escudo E Alça: Amarela , Peso: 20 G,
Tamanho: Médio
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 790,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 218,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 06/09/2023
10:17:44 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE, CNPJ/CPF:

38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 218,0000

Homologado 06/09/2023
10:18:51

JONILCE
PRANAS

Item: 9
Descrição: Bico mamadeira
Descrição  Complementar:  Bico  Mamadeira  Material:  Silicone  ,  Temperatura  Esterilização:  121  GRA,  Características  Adicionais:  Atóxico,
Antialérgico, Para Mamadeira De 150ml , Tamanho: 2
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 790,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 348,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 06/09/2023
10:18:02 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE, CNPJ/CPF:

38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 348,0000

Homologado 06/09/2023
10:18:52

JONILCE
PRANAS

Item: 10
Descrição: Fralda descartável
Descrição Complementar: Fralda Descartável Tipo Formato: Tipo "Calcinha" , Tamanho: Grande , Características Adicionais: Flocos De Gel,
Abas Antivazamento , Tipo Usuário: Infantil , Tipo Painel: Cintura Elástica S/ Tiras
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 13.400,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 9.804,0000 , com valor negociado a R$ 9.800,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:31 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE,
CNPJ/CPF: 38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 9.804,0000, Valor Negociado: R$

9.800,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:41

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 11
Descrição: Lenço umedecido
Descrição Complementar: Lenço Umedecido Material: Não Tecido , Dimensões: Cerca De 10 X 20 CM, Componentes: C/ Emoliente, Isento De
Álcool , Característica Adicional: Hipoalergênico , Tipo Uso: Descartável , Uso: Infantil
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.000,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE , pelo melhor lance de R$ 1.548,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:32 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MATEUS DE OLIVEIRA MAGAZINE,

CNPJ/CPF: 38.307.510/0001-89, Melhor lance: R$ 1.548,0000

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Homologado 22/08/2023
15:50:42

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 12
Descrição: Mamadeira
Descrição Complementar: Mamadeira Material: Polipropileno , Capacidade: 240 ML, Cor: Incolor , Características Adicionais: Anel Retentor,
Tampa Vedação E Capuz
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.980,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: EDNALDO SALGADO , pelo melhor lance de R$ 932,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:33 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EDNALDO SALGADO, CNPJ/CPF:

12.283.132/0001-57, Melhor lance: R$ 932,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:43

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 13
Descrição: Mamadeira
Descrição Complementar: Mamadeira Material: Policarbonato , Capacidade: 140 ML, Características Adicionais: Resistente A Esterilização Em
Autoclave A Vapor , Material Bico: Látex , Tipo: Cristal
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.790,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: EDNALDO SALGADO , pelo melhor lance de R$ 446,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 22/08/2023
14:56:33 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: EDNALDO SALGADO, CNPJ/CPF:

12.283.132/0001-57, Melhor lance: R$ 446,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:44

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 14
Descrição: Copo
Descrição Complementar: Copo Material: Plástico , Capacidade: 3 L, Características Adicionais: Com Tampa
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.470,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: EDNALDO SALGADO , pelo melhor lance de R$ 2.966,0000 , com valor negociado a R$ 2.940,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Volta de
fase

06/09/2023
09:07:29 - Volta de Fase para Julgamento

Adjudicado 11/09/2023
16:29:15 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: EDNALDO SALGADO, CNPJ/CPF:

12.283.132/0001-57, Melhor lance: R$ 2.966,0000, Valor Negociado: R$ 2.940,0000

Homologado 11/09/2023
16:29:38

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 15
Descrição: Copo
Descrição Complementar: Copo Material: Plástico , Capacidade: 500 ML, Características Adicionais: Tipo Medidor
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 800 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 2.560,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: FAHCILITA NEGOCIOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.920,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Adjudicado 22/08/2023
14:56:34 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FAHCILITA NEGOCIOS LTDA,

CNPJ/CPF: 45.796.543/0001-03, Melhor lance: R$ 1.920,0000

Homologado 22/08/2023
15:50:45

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão

Nº 00135/2023

Às 09:45 horas do dia 11 de setembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. IVANA
MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 14596/2023, Pregão nº 00135/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Bromoprida
Descrição Complementar: Bromoprida Dosagem: 4 MG/ML, Apresentação: Gotas
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Frasco 20 ML
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.480,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.172,9000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2023
08:06:47 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MCW PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 94.389.400/0001-84, Melhor lance: R$ 2.172,9000

Homologado 11/09/2023
09:45:34

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Metformina cloridrato
Descrição Complementar: Metformina Cloridrato Dosagem: 850 M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 16.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Estimado: R$ 2.240,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: MCW PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA , pelo melhor lance de R$ 1.721,6000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2023
08:06:48 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MCW PRODUTOS MEDICOS E

HOSPITALARES LTDA, CNPJ/CPF: 94.389.400/0001-84, Melhor lance: R$ 1.721,6000

Homologado 11/09/2023
09:45:35

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Metoclopramida cloridrato
Descrição Complementar: Metoclopramida Cloridrato Dosagem: 10 Mg
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.100,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 600,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2023
08:06:49 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AZULPHARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 03.634.617/0001-57, Melhor lance: R$ 600,0000

Homologado 11/09/2023
09:45:36

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 4
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Descrição: Finasterida
Descrição Complementar: Finasterida Concentração: 5 M
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 10.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.800,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. , pelo melhor lance de R$ 3.000,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2023
08:06:50 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ/CPF: 14.271.474/0001-82, Melhor lance: R$ 3.000,0000

Homologado 11/09/2023
09:45:37

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Levodopa
Descrição Complementar: Levodopa Composição: Associado À Benserazida , Concentração: 200mg + 50 MG, Forma Farmaceutica: Liberação
Prolongada
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30.000 Unidade de fornecimento: Comprimido
Valor Máximo Aceitável: R$ 70.800,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 57.000,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2023
08:06:51 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AGLON COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ/CPF: 65.817.900/0001-71, Melhor lance: R$

57.000,0000

Homologado 11/09/2023
09:45:38

IVANA MARIA
BERTOLINI CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Miconazol nitrato
Descrição Complementar: Miconazol Nitrato Dosagem: 20 MG/G, Apresentação: Creme
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.000 Unidade de fornecimento: Bisnaga 28 G
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.290,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: INOVAMED HOSPITALAR LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.861,0000 .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 11/09/2023
08:06:52 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: INOVAMED HOSPITALAR LTDA,

CNPJ/CPF: 12.889.035/0001-02, Melhor lance: R$ 2.861,0000

Homologado 11/09/2023
09:45:40

IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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